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DECRETO Nº 011/2023 
 
 

EMENTA: Altera o Decreto Municipal nº 
017/2017 de 03 de março de 2017, com 
reflexo no Decreto Municipal nº 008/2013, 
que atualiza a concessão de diárias e ajuda 
de custo aos Agentes e Servidores Públicos 
Municipais, e dá outras providências. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GARANHUNS, ESTADO DE PERNAMBUCO, no 

uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelas Constituições Federal e Estadual, 
bem como da Lei Orgânica Municipal, 
 

CONSIDERANDO a necessidade de atualização do Decreto Municipal nº 017/2017 de 03 de 
março de 2017. 
 
CONSIDERANDO o lapso temporal existente entre o Decreto Municipal nº 017/2017, de 03 
de março de 2017 e a data atual, observou-se a necessidade de atualizar os valores referentes 
as diárias e ajudas de custo dos agentes e servidores públicos do Município de Garanhuns, 
com intuito de adequar a realidade. 
 
CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de estabelecer critérios para a concessão de diária 
e ajuda de custo, passa a vigorar os valores conforme realidade atual. 
 

DECRETA: 

 
Art. 1º. O Art. 3o do Decreto Municipal no 008/2013, passa a vigorar com a seguinte 

redação; 
 
“Art. 3º ........................Omissis..............................................; 
 

 

VERBA HOSPEDAGEM 
Função 

 
Diárias 

 
Diárias com 

Pernoite 
 

Diárias para outros 
Estados 

 

Diárias para 
Outros Estados 
com Pernoite 

Prefeito e Vice 
Prefeito 

R$ 540,00 R$ 742,50 R$ 742,50 R$ 1.485,00 

Secretários e 
demais Comissiona 
dos (CC-01)  

R$ 337,50 R$ 540,00 R$ 405,00 R$ 742,50 

Sec. Executivos, 
Gerentes e 
Diretores (CC-02 e 
CC-03), Auditores e 
Procuradores. 

R$ 202,50 R$ 337,50 R$ 270,00 R$ 472,50 

Demais Comissiona 
dos e Funcionários  

R$ 135,00 R$ 202,50 R$ 202,50 R$ 405,00 

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/64-202403300715.pdf

assinado por: idU
ser 239                     



 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GARANHUNS 
 

 

Av. Santo Antônio, 126 – Centro - (87) 3762-7000 – Garanhuns-PE – 55.293-904 – CNPJ 11.303.906/0001-00 
 
 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário, em especial, Decreto Municipal nº 017/2017 de 03 de março de 
2017. 
 

 

PALÁCIO MUNICIPAL CELSO GALVÃO, 01 de março de 2023. 
 
 
 
 
 

SIVALDO RODRIGUES ALBINO 
Prefeito 
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